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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0005063-08.2019.8.17.2001

AUTOR: LUIZ CARLOS ARAUJO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 43960236, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"DESPACHO Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento de custas, sob pena de

cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290, CPC/2015. Recife, 16 de abril de 2019. Lara Corrêa Gambôa

da Silva Juíza de Direito 34vcb1 "

RECIFE, 6 de maio de 2019.

LAINE HANNA REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL – PERNAMBUCO.  

  

  

  

  

  

 

 

PROCESSO Nº 0005063-08.2019.8.17.2001

 

 ,LUIZ CARLOS ARAUJO DA SILVA já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move
contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A E OUTRA, vem mui
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer o que segue:

 

De acordo com a dicção do artigo 4º , basta a afirmação de que não possui condições deda Lei 1.060/50
arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, na própria petição inicial ou em seu
pedido, a qualquer momento do processo, para a concessão do benefício, pelo que nos bastamos do texto
da lei, in verbis:

 

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob

pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

 

Ou seja, nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e acompanhado de declaração de pobreza,
há presunção legal que, a teor do artigo 5º do mesmo diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir
os benefícios ao seu requerente (cumprindo-se a presunção do art. 4º acima), excetuando-se o caso em que
há elementos nos autos que comprovem a falta de verdade no pedido de gratuidade, caso em que o juiz
deve indeferir o pedido.
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Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à Justiça, garantia maior dos
cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição,
artigo 5º, inciso XXXV da Constituição de 1988.

 

Essa matéria já se encontra pacificada no STJ, do qual comprovando a parte autora, podendo ser por
simples declaração de pobreza, faz jus ao beneficio da justiça gratuita, bem como não nenhum fato ou
prova em contrario que faça com que esse pedido seja negado, senão vejamos a súmula do STJ por
analogia:

 

Súmula 481 - Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos

que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

 

Veja-se que as normas legais mencionadas não exigem que os requerentes da assistência judiciária sejam
miseráveis para recebê-la, sob a forma de isenção de custas, bastando que comprovem a insuficiência de
recursos para custear o processo, ou, como reza a norma constitucional, que não estão em condições de
pagar custas do processo sem prejuízo próprio ou de sua família, bem como as normas de concessão do
benefício não vedam tal benesse a quem o requeira através de advogados particulares.

 

Ora, como já afirmado, decorre da letra expressa do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei 1.060/50, que se
presumem pobres, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei.

 

Sobre o tema, bastam os ensinamentos do Doutor Augusto Tavares Rosa Marcacini (Assistência Jurídica,
Assistência Judiciária e Justiça Gratuita, Forense, Rio de Janeiro, 1996, p. 100):

 
"Nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, milita presunção de veracidade da declaração de pobreza
em favor do requerente da gratuidade. Desta forma, o ônus de provar a inexistência ou o desaparecimento
da condição de pobreza é do impugnante."

 

No mesmo sentido a jurisprudência do STJ:

 
"EMENTA: Assistência judiciária. Benefício postulado na inicial, que se fez acompanhar por declaração
firmada pelo Autor. Inexigibilidade de outras providências. Não-revogação do art. 4º da Lei nº 1.060/50
pelo disposto no inciso LXXIV do art. 5º da constituição. Precedentes. Recurso conhecido e provido.
 
1. Em princípio, a simples declaração firmada pela parte que requer o benefício da assistência judiciária,
dizendo-se 'pobre nos termos da lei', desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e
com o pagamento de honorário de advogado, é, na medida em que dotada de presunção iuris tantum de
veracidade, suficiente à concessão do benefício legal." [STJ, REsp. 38.124.-0-RS. Rel. Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira.]
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO - " A assistência judiciária (Lei
1060/50, na redação da Lei 7510/86) - Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta
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a simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrário. (art.4º. e §1º.). Compete à parte contrária a
oposição à concessão." (STJ-REsp.1009/SP, Min. Nilson Naves, 3ª.T., j: 24.10.89, DJU 13.11.89,
p.17026)

 

Além do exposto em lei, a jurisprudência dominante nos tribunais brasileiros sustenta tanto a pretensão da
agravante quanto o presente agravo. Conforme segue:

 

Classe Agravo de Instrumento

Assunto(s) Liminar, Indenização por Dano Moral

Número do Acórdão 0003692-08.2013.8.17.0000 (300916-9)

Comarca Primavera

Número de Origem 00000729720138171160

Relator Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello

Relator do Acórdão Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello

Revisor

Órgão Julgador 2ª Câmara de Direito Público

Data de Julgamento 29/5/2013 14:00:00

Publicação 106

Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO. «INDEFERIMENTO» DE PEDIDO DE«JUSTIÇA» 

«GRATUITA». VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES PARA A FRUIÇÃO DOS
BENEFÍCIOS RELACIONADOS À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PRESUNÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO INFIRMADA. RECURSO PROVIDO. DECISÃO
UNÂNIME. 1. A jurisprudência nacional tem perfilhado o entendimento de que "Para a

concessão do pedido de«Justiça» «Gratuita», suficiente a afirmação da impossibilidade de
arcar com as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família,
mantendo-se a regra do Art. 4º, da Lei nº 1.060/50. (...). A assistência judiciária é instituto

de alcance social, a garantir o acesso à«justiça» a todos os cidadãos" (TJPE - AgI
0143145-0, julg. em 08/01/2007). 2. A insuficiência econômica da parte pretendente à
assistência judiciária é de ser aferida ante as circunstâncias concretas em que se encontra a
pessoa (natural ou jurídica) no momento em que formulado o correspondente pedido. 3.
Seguindo essa linha de raciocínio, revela-se desinfluente, na hipótese vertente,
questionar-se, em tese, se a parte requerente atua em causa própria ou se prestou serviços ao
ente público demandado (inclusive porque, no caso subjacente, a causa de pedir vincula-se
justamente a uma suposta retenção de verba salarial). 4. Assim, não havendo demonstração
concreta de que a requerente tem condições de suportar os ônus financeiros decorrentes do
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processamento da demanda, sem comprometer o seu próprio sustento ou de sua família

(aspectos subjetivos, portanto), não há de ser recusada a assistência judiciária «gratuita». 5.
Agravo provido.

Decisão À unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto do Des.
Relator.

Classe Agravo de Instrumento

Assunto(s) Obrigação de Fazer / Não Fazer, Estabilidade

Número do Acórdão 0018845-18.2012.8.17.0000 (286125-4)

Comarca Buíque

Número de Origem 00018528120128170360

Relator Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello

 

 
“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - ADVOGADO CONSTITUÍDO - AFIRMAÇÃO DE POBREZA -
REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO - LEI Nº 1060, DE 1950 - A parte que, por sua situação econômica, não
puder pagar as custas do processo e honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, gozará dos benefícios da assistência judiciária. É o que se depreende do preceito da Lei nº
1.060/50, com as alterações posteriores. Assistência judiciária é o serviço organizado pelo Poder Público
de modo geral, em quadros funcionais, para o amparo jurídico aos necessitados, gozando os benefícios
que a lei especifica. No entanto, pode a parte necessitada valer-se dos serviços profissionais do advogado
para a defesa do seu direito e terá a gratuidade de justiça, o que não pode ser confundido com a
assistência judiciária, que é função, de um modo geral, destinada aos defensores públicos. Por outro lado,
a Constituição Federal, em seu art. 5º, nº LXXIV, preceitua aos que comprovarem a insuficiência de
recursos, a miserabilidade, isto é, a impossibilidade de poder pagar (advogado, custas, taxas,
emolumentos, selos etc). Em razão do investimento do Estado, nesse serviço, tem o direito de exigir
aquilo que a regra jurídica constitucional lhe assegurou. A Lei nº 1.060/50, no que, nesse sentido,
contraria a Carta Magna, não pode ser mais atendida. Recurso não provido. (DSF) (TJRJ - AI 1159/95 -
(Reg. 160196) - Cód. 95.002.01159 - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Luiz Carlos Perlingeiro - J. 05.09.1995)
 
53013508 - INDENIZAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PEDIDO INDEFERIDO - Tendo o autor, na
petição inicial, afirmado, expressamente, que não dispõe de recursos financeiros para arcar com as
despesas do processo, sem o prejuízo de próprio sustento e o de sua família, preenchendo a exigência no
art. 4º, da Lei nº 1060, de 05.02.1950, injustificável o indeferimento judicial do pedido, que se respalda
em dispositivos legais, como também constitucionais, como decorre dos textos do art. 5º, incisos XXXIV
e LXXIV, da CF de 1988, que garantem, em tais hipóteses, o acesso à justiça, sobretudo, porque restou
documentalmente comprovada a situação de pobreza do promovente. Recurso provido. (TJPR - AI
0065746-9 - (14037) - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Silva Wolff - DJPR 10.08.1998)
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - Ponderando as
circunstâncias demonstradas nos autos - ganhos e despesas enfrentadas pelo requerente do benefício -
tem-se que não existam fundadas razões para o indeferimento da gratuidade da justiça. Agravo provido.
(TJRS - AGI 599286705 - 13ª C.Cív. - Rel. Des. Marco Aurélio de Oliveira Canosa )
 
“AGRAVO - Declaração de pobreza de funcionários públicos que litigam contra a Fazenda do Estado.
Indeferimento da gratuidade de justiça determinada pelo MM - Juiz. Inadmissibilidade. É dever do Estado
prestar assistência jurídica integral e gratuita, princípio que não deve sofrer restrição no sentido de se
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exigir requerimento específico mediante prova da pobreza. Ao contrário, assim como previsto na Lei
especial, basta a simples afirmação, na própria inicial ou na contestação, de que não tem condições de
pagar as custas processuais e os honorários advocatícios. A pobreza, no caso, é presumida, podendo a
parte contrária impugnar o pedido. Despacho reformado. Recurso provido.” (TJSP - AI 140.057-5 - São
Paulo - 2ª CDPúb. - Rel. Des. Aloísio de Toledo - J. 26.10.1999 - v.u.)
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIOS DE JUSTIÇA GRATUITA -
PRESUNÇÃO LEGAL DE POBREZA - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUBSTANCIAIS A
DEMONSTRAR POSSUIR O BENEFICIÁRIO CONDIÇÕES DE ARCAR COM O PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS - RECURSO PROVIDO - O magistrado somente deve indeferir benefícios de
Justiça Gratuita, se houver elementos substanciais demonstrado que o beneficiário possui condições de
arcar com o pagamento de custas processuais, já que o art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, se contenta com a
simples presunção de pobreza. O fato de ser o agravante pequeno proprietário rural, e estar ele com sua
propriedade hipotecada e sofrendo vários processos de execução, não elidem a presunção de poder ele
arcar com as custas processuais.” (TJMS - AG 2001.002629-8 - 1ª T.Cív. - Rel. Des. Ildeu de Souza
Campos - J. 04.10.2001)
“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – Pedido – Basta a simples alegação de que a parte não possui condições
econômicas para o pagamento das custas processuais e honorários do advogado, sem prejuízo próprio de
seu sustento ou de sua família, para que ela seja concedida – Aplicação do artigo 4º, da Lei 106/50 –
Recurso provido.” [1º TACiv-SP, AI 833.576-1, rel. Juiz Plínio Tadeu do Amaral Malheiros]
 
“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - POSSIBILIDADE DE SER PLEITEADA EM QUALQUER FASE DO
PROCESSO - Justiça gratuita - Benefícios - Concessão. É facultado à parte, a qualquer tempo e grau de
jurisdição, requerer os benefícios da gratuidade judicial, a partir da simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua
família."(2.ª TACIVIL - AI 540.863 - 11.A Câm., Rel.Juiz Artur Marques - j. 31.08.1998; Bol.AASP
2108/6).

 

Nesse sentido é que descabe a alegação de que a constituição de advogados particulares veda a concessão
da gratuidade de justiça.

 

Tal interpretação se constituiria em clara vedação à garantia constitucional de gratuidade de justiça,
erigida em nossa Carta Magna no artigo 5º, inciso LXXIV.

 

Essa é a interpretação de nossos Tribunais, pelo que nos bastamos por lembrar os seguintes arestos:

 
“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA - ADVOGADO
CONSTITUÍDO - ISENÇÃO DE CUSTAS - POSSIBILIDADE DA MEDIDA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RECURSO PROVIDO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO - Pedido de gratuidade de justiça. Indeferimento, porque a parte se acha representada
por advogado. A defesa dos pobres em Juízo não constitui monopólio da Defensoria Pública do Estado.
Não se discutindo a miserabilidade do agravante, a alegação de pobreza deve ser admitida como
verdadeira, até prova em contrário, através de impugnação, nos termos da Lei nº 1060/50. Provimento do
recurso. Decisão unânime.” (TJRJ - AI 6996/2000 - (21092000) - 15ª C.Cív. - Rel. Des. José Mota Filho -
J. 16.08.2000)
 
“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO A QUEM TEM ADVOGADO
CONSTITUÍDO – POSSIBILIDADE – RESTRIÇÃO QUE IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO ART.
5º, LXXIV, DA CCONSTITUIÇÃO FEDERAL – AGRAVO PROVIDO.
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Para a concessão dos benefícios da justiça gratuita basta que a parte afirme não estar em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, não
impedindo a outorga do favor legal o fato do interessado ter advogado constituído, tudo sob pena de
violação ao art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e à Lei nº 1060/50, que não contemplam tal
restrição.” [2º TACiv-SP, AI 555.868-0/0, rel. Juiz Thales do Amaral.]

 

Portanto, requer a Autora a V. Exª, que lhe seja concedida a gratuidade de justiça, com amparo nos
argumentos legais, de direito e jurisprudenciais colacionados.

 

Pede Deferimento

Ana Santos

OAB/PE 28697
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DESPACHO

 

 

                Considerando a natureza da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT segundo a qual, de regra, somente surge

a possibilidade de acordo entre as partes após a realização da perícia, e que a não designação de audiência prévia não acarretará

prejuízo processual às partes (art. 283, parágrafo único, CPC/2015), ante a possibilidade de transacionar a qualquer momento e

atenta ao Princípio da duração razoável do processo (arts. 4 e 139, II, CPC/2015), dispenso a realização da audiência prevista no

art. 334, CPC/2015 e determino a citação da parte ré, para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados

da juntada aos autos da carta/mandado de citação (art. 335, III, CPC/2015), com a advertência do artigo 344, do CPC/2015.

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

 

 

 

Recife, 22 de agosto de 2019

 

Lara Correa Gambôa da Silva

Juíza de Direito

34vcb1
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0005063-08.2019.8.17.2001

AUTOR: LUIZ CARLOS ARAUJO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 49714046, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Considerando a natureza da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT segundo a qual, de

regra, somente surge a possibilidade de acordo entre as partes após a realização da perícia, e que a não designação

de audiência prévia não acarretará prejuízo processual às partes (art. 283, parágrafo único, CPC/2015), ante a

possibilidade de transacionar a qualquer momento e atenta ao Princípio da duração razoável do processo (arts. 4 e

139, II, CPC/2015), dispenso a realização da audiência prevista no art. 334, CPC/2015 e determino a citação da parte

ré, para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da

carta/mandado de citação (art. 335, III, CPC/2015), com a advertência do artigo 344, do CPC/2015. Defiro o benefício

da Justiça Gratuita. Recife, 22 de agosto de 2019 Lara Correa Gambôa da Silva Juíza de Direito 34vcb1"

RECIFE, 10 de setembro de 2019.

LAINE HANNA REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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